
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 3811, 19 set. 2023. 

Caderno Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 2.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 509, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Nomeia os membros da Comissão de Inovação do Tribunal 

Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT-7).

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO a Resolução Normativa TRT7 nº 12, de 4 de junho de 

2021, que institui a Política de Inovação no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 

da 7ª Região (TRT-7), cria o Laboratório de Inovação e Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (INOVA7) e dá outras providências;

 CONSIDERANDO o Ato TRT7.GP nº 246, de 11 de agosto de 2023, que dispõe 

sobre o funcionamento da Comissão de Inovação no âmbito do Tribunal Regional do 

Trabalho da 7ª Região (TRT-7),

 R E S O L V E:

 Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Inovação, no âmbito da Justiça 

do Trabalho do Ceará, na forma abaixo:

 I - KARLA YACY CARLOS DA SILVA, Juíza do Trabalho Substituta e 

coordenadora da Comissão;

 II - FERNANDO ANTÔNIO DE FREITAS LIMA, Secretário-Geral da 

Presidência e vice-coordenador da Comissão;

 III - NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA, Diretora-Geral;

 IV - PATRÍCIA CABRAL MACHADO, Secretária de Governança e 

Gestão Estratégica;

 V - FRANCISCO JONATHAN REBOUÇAS MAIA, Secretário de Tecnologia 

da Informação e Comunicação;

 VI - DEVEN MOURA MILLER, Assessora de Governança de Contratações, 

Obras e Sustentabilidade;
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 VII - HUGO CARDIM PINHEIRO, Coordenador de Comunicação Social;

 VIII - SILVANA MARIA TEIXEIRA DIAS, Coordenadora da Seção de Gestão 

Socioambiental, Acessibilidade e Inclusão;

 IX - CRISTIANO CARVALHO FIALHO, Assistente de Juiz da 17ª Vara do 

Trabalho de Fortaleza;

 X - ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA, Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho 

de Tianguá-CE;

 XI - CLÁUDIA GIOVANA LOPES SILVA, Diretora da Divisão de Gestão 

Documental e Memória.

 Art. 2º Fica revogada a Portaria TRT7.GP Nº 113, de 11 de agosto de 2021.

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza-CE, 19 de setembro de 2023.

 DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA
 Presidente do Tribunal


